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DECRETO Nº 4.262 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE 
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS 
C O R R E N T E S  E  D E  C A P I TA L  N O 
ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE 
DO MEIO AMBIENTE, DO EXERCÍCIO DE 
2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 1.662/13 
de 18/12/2013. 

DECRETA:
Art. 1º  Ficam ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2013 e transpostos os 
valores de dotações orçamentárias entre 
elementos de despesas correntes no 
orçamento de 2014, da Fundação Lagunense 
do Meio Ambiente, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 23 – Fundação Lagunense do Meio 
Ambiente.
Unidade: 01 – Fundação Lagunense do Meio 
Ambiente.
Projeto/Atividade: 4.100 – Manter e 
preservar o meio ambiente.
E l e m e n t o  d e  D e s p e s a :  8  – 
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01 – Outros 
S e r v i ç o s  d e  Te r c e i r o s  –  P e s s o a 
Física.......................R$ 3.000,00

Art. 2º  Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, ficam 
utilizados em igual valor os recursos das 
seguintes dotações:

Órgão: 23 – Fundação Lagunense do Meio 
Ambiente.
Unidade: 01 – Fundação Lagunense do Meio 
Ambiente.
Projeto/Atividade: 4.100 – Manter e 
preservar o meio ambiente.
E l e m e n t o  d e  D e s p e s a :  9  – 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros 
S e r v i ç o s  d e  Te r c e i r o s  –  P e s s o a 
Jurídica....................R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.263 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE 
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS 
C O R R E N T E S  E  D E  C A P I TA L  N O 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO EXERCÍCIO DE 
2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 1.662/13 
de 18/12/2013. 

DECRETA:
Art. 1º  Ficam ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2013 e transpostos os 
valores de dotações orçamentárias entre 
elementos de despesas correntes no 
orçamento de 2014, do Fundo Municipal de 
Assistência Social, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de 

Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2.213 – Proteção Social 
Básica.
E l e m e n t o  d e  D e s p e s a :  1 9  – 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01 – Vencimentos 
e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 
20.000,00

Art. 2º  Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, ficam 
utilizados em igual valor os recursos das 
seguintes dotações:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de 
Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2.213 – Proteção Social 
Básica.
E l e m e n t o  d e  D e s p e s a :  2 0  – 
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01 – Obrigações 
Patronais...............R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4.265 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.014

“MIGRA SERVIDORES PARA O MUNICÍPIO 
DE PESCARIA BRAVA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais, e de conformidade com o 
inciso XXV do artigo 68 da Lei Orgânica do 
Município de Laguna e,

Considerando a decisão tomada pela 
Comissão de Transição, formada por 
representantes do Município de Laguna e, do 
Município de Pescaria Brava, referendadas 
pelos respectivos Chefes do Poder 
Executivo, decorrentes do Processo 
Administrativo nº 1.136/14;

Decretos



Considerando a opção dada aos servidores 
efetivos, que estavam trabalhando nas 
Unidades Administrativas que acabaram 
fazendo parte do território do Município de 
Pescaria Brava, em optar pelo exercício do 
cargo num e noutro Município;

DECRETA:
Art. 1º  Ficam acrescidas à lista de servidores 
que optaram por migrar para fazer parte do 
quadro de servidores no Município de 
Pescaria Brava, a Sras. Michele Lucio Felix 
Honorato, Giane Souza Conceição Julião, 
Eliziane Feliciano Machado, Maria Aparecida 
Cardoso e Marcia de Medeiros, ocupantes do 
cargo efetivo de Professora, nomeadas por 
meio das Portarias RH 1285/2008, 
1693/2012, 1062/2013, 1075/2013 e 
1077/2013, respectivamente.

Art. 2º  Em função da migração deverão ser 
transferidos ao Poder Executivo do 
Município de Pescaria Brava, todos os 
arquivos digitais e físicos que digam respeito 
à servidora identificada no art. 1º deste 
Decreto, mantendo-se iguais dados 
arquivados no Município de Laguna. 

Art. 3º  A migração extingue o vínculo com o 
Município de Laguna, porém, não interrompe 
o tempo de serviço público.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA NORMATIVA PML/GAB nº 02, de 
22 de dezembro de 2.014

O Prefeito Municipal de Laguna, Everaldo dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as constantes reclamações 
dos turistas e da população em geral a 
respeito dos serviços aquaviários no 
Município de Laguna;
Considerando o recente aumento da 
indignação dos usuários do sistema com a 
sentença da Ação Judicial nº 006584-
37.201.8.24.040, que reajustou o valor da 
tarifa;
RESOLVE:
Art. 1º Designar ao Procurador Especial de 
Contratos e ao Procurador Geral, a atribuição 
de providenciar a partir de janeiro de 2.015 o 
Edita l  de Lic i tação, na modal idade 

Concorrência Pública, para o serviço 
aquaviário de balsa para a travessia do canal 
dos Molhes da Barra.

Parágrafo Único – A publicação do edital de 
licitação deverá ocorrer até o dia 30 de março 
de 2.015.

Art. 2º A CECAF, sob supervisão da Secretaria 
da Fazenda, deverá monitorar através de 
fiscais/apontadores, durante todos dias da 
temporada de verão 2014/2015 o sistema de 
balsa, controlando de modo eficiente a 
arrecadação e o repasse aos cofres públicos, 
servindo o trabalho para a confecção do 
Edital.

Parágrafo 1º – Admite-se o controle através 
d e  amo s t r a g em ,  q u e  d e v e r á  s e r 
sistematicamente implantada e fotografada 
com data, durante todos os dias e em todos 
os períodos.

Parágrafo 2º – O relatório deverá ser 
entregue ao Secretár io da fazenda 
semanalmente, todas as sextas-feiras. 

Art. 3º Eventuais irregularidades constatadas 
deverão ser autuadas imediatamente e 
informadas a Procuradoria Geral do 
Município para a tomada de providências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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